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ATA DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERIODO LEGISLATIVO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 8ª LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA, REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2026. 

 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, os membros da Câmara Municipal de 

Marituba se reuniram nas dependências do Plenário "Vereador Luiz Mesquita da Costa", Bairro 

Dom Aristides, com a finalidade de cumprirem esta Sessão Ordinária, apreciarem e discutirem a 

pauta prevista para a mesma, nos termos dos quais preceituam o Regimento Interno, a Lei 

Orgânica do Município de Marituba e as Constituições Estadual e Federal. Na Presidência, o 

Ver. Raimundo Carneiro; na Vice-Presidência, o Ver. Dr. Diego; na Primeira Secretaria, o 

Ver. Manelzinho Rocha; na Segunda Secretaria, o Ver. Gilberto Souto; e na Terceira 

Secretaria, o Ver. Helder Brito. Composta a Mesa Diretora, o Senhor Presidente solicitou aos 

demais Vereadores que, registrassem suas presenças, através do sistema eletrônico em seus 

tabletes, o que foi feito. Constatando o registro das presenças dos Vereadores: Raimundo 

Carneiro, Dr. Diego, Manelzinho Rocha, Gilberto Souto, Helder Brito, Júnior Amaral, Allan 

Besteiro, Boni, Felipe Brito, Pastor Rodvaldo, Sóriclis, Neto Aleixo, Pedrinho Borges e Devaldo 

Valente. Havendo quórum, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Pastor Rodvaldo que fizesse 

a leitura de um texto bíblico (Pv 16, 7-8). E quando eram, pontualmente, nove horas e vinte e 

dois minutos, invocando o nome de Deus, deu por aberta a presente Sessão Ordinária. 

Continuando, o Senhor Presidente, solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha que fizesse a leitura da 

ata da sessão anterior, Ata da 44ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de abril de 2026; e 

Ata da 45ª Sessão Ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026. Prosseguindo, O Senhor 

Presidente solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha que fizesse a leitura do Expediente: Ofício nº 

158/2026 - SEMED, da Secretaria Municipal de Educação de Marituba, convidando os senhores 

vereadores a participarem da abertura dos Jogos Estudantis de Marituba - JEM 2026, que ocorrerá 

no dia 30 de abril (quinta-feira), a partir das 16h, na Escola Dom Calábria. Ofício nº 055/2026 - 

SEIDUR, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, encaminhando 

a esta Casa de Lei a Declaração de Sustentabilidade referente à obra de Macrodrenagem e 

Canalização de Igarapé no município de Marituba/PA, vinculada ao Programa Novo PAC – 

Cidades Sustentáveis e Resilientes, Subeixo Prevenção a Desastres – Drenagem Urbana. Lido o 
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Expediente, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores inscritos 

através do sistema eletrônico para os Pronunciamentos Iniciais. Na tribuna o Ver. Junior 

Amaral após saudar a Mesa Diretora, demais vereadores e pessoas presentes na galeria deu bom 

dia e boas vindas a todos. Fez um pedido para instalação da Comissão Especial para acompanhar 

os problemas das fortes chuvas que afetaram a população no estado de emergência em que o 

município se encontra. Em nome do sentimento republicano pediu que possa ter seu nome 

ingressado nesta Comissão por tal situação. O pedido da proposição foi de sua iniciativa e 

aprovada por todos os vereadores, tendo em vista a questão partidária, estando na Federação 

União Progressista que se mantem entre os quatro maiores partidos desta Casa, tendo em vista os 

outros três partidos, que já tem assento garantido a estas indicações em outras comissões, como 

o PSD na presidência da Comissão de Constituição e Justiça. O PRD a frente da Comissão de 

Finanças, o MDB na Comissão de Saúde e Educação, Terras e Obras, sendo que a única que não 

ocupa nenhuma das Comissões é a União Progressista. Então, acha que conseguem aglutinar 

todos os mecanismos necessários e regimentais para que possa fazer parte desta Comissão e com 

a ausência do Vereador Antonio Junior que já justificou, mas que esta presente para manifestar o 

partido, pedindo respeitosamente para compor esta Comissão Especial para acompanhar o Estado 

de Emergência. Concluiu solicitando que seu pedido seja apreciado com o devido respeito que o 

partido merece e que possam tratar a questão pública com a maior transparência possível e possam 

ter o controle por blocos parlamentares e estar junto à população na transparência necessária em 

que Marituba tanto precisa. Agradeceu desejando bom dia a todos. Por sua vez, o Ver. Sóriclis 

após as saudações de praxe, informou que, no último dia 28, foi comemorado o Dia Nacional da 

Educação, servindo para lembrar que a educação é a base para uma sociedade mais justa e um 

instrumento de transformação social. Destacou que apresentou dois projetos de leis, aprovados 

por esta Casa Legislativa, e sancionados pela Prefeita Patrícia Alencar. O projeto que trata da 

proibição do uso de celulares na escola, evitando que os alunos utilizem o aparelho em sala de 

aula, sem a devida autorização para a realização de pesquisa escolar, focando no aprendizado e 

no futuro. O outro projeto trata da padronização do uniforme na rede municipal de ensino, e 

distribuído de forma gratuita. Registrou que a educação vem sendo tratada de forma exemplar 

pela Prefeita Patrícia Alencar, com a reforma e ampliação de cerca de 20 escolas, trazendo 

conforto e segurança para alunos, professores e demais funcionários das escolas municipais. Não 

havendo mais oradores inscritos, através do sistema eletrônico, o Senhor Presidente franqueou a 
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palavra às Lideranças Partidárias. Não havendo lideranças inscritas através do sistema 

eletrônico, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha que fizesse a leitura da 

matéria em pauta: Ata da 44ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de abril de 2026 - Setor de 

Taquigrafia; Ata da 45ª Sessão Ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 - Setor de 

Taquigrafia; Projeto de Lei do Legislativo n° 005/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo; Projeto de Lei 

do Legislativo n° 176/2026 - Ver. Allan Besteiro; Projeto de Lei do Legislativo n° 181/2026 - 

Ver. Gilberto Souto; Projeto de Lei do Legislativo n° 188/2026 - Ver. Gilberto Souto; 

PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da 

Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; PARECER da Comissão de Justiça; 

PARECER da Comissão de Justiça; Substitutivo n° 025/2026 - Ver. Allan Besteiro; Projeto de 

Decreto Legislativo n° 024/2026 - Ver. Gilberto Souto; Projeto de Decreto Legislativo n° 

017/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2025 - Ver. Sóriclis; Projeto 

de Lei do Legislativo n° 127/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo; Projeto de Lei do Legislativo n° 

170/2026 - Ver. Helder Brito; Projeto de Lei do Legislativo n° 090/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo; 

Indicação n° 2115/2026 - Ver. Neto Aleixo; Indicação n° 2136/2026 - Ver. Neto Aleixo; 

Indicação n° 1992/2026 - Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 2049/2026 - Ver. Pedrinho 

Borges; Indicação n° 2051/2026 - Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 2052/2026 - Ver. 

Pedrinho Borges; Indicação n° 623/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 624/2025 - Ver. Boni; 

Indicação n° 641/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 2053/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação 

n° 2054/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 2055/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação 

n° 2056/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 1456/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 

1458/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1459/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1467/2025 - 

Ver. Sóriclis; Indicação n.° 1519/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2026/2026 - Ver. Gilberto 

Souto; Indicação n° 2097/2026 - Ver. Gilberto Souto; Indicação n° 2099/2026 - Ver. Júnior 

Amaral; Indicação n° 2129/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação n° 2132/2026 - Ver. Júnior 

Amaral; Indicação n° 1994/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1996/2026 - Ver. Pastor 

Rodvaldo; Indicação n° 1997/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1998/2026 - Ver. 

Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1999/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; ndicação n° 740/2025 - Ver. 

Felipe Brito; Indicação n° 741/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 742/2025 - Ver. Felipe 

Brito; Indicação n° 2065/2026 - Ver. Helder Brito; Indicação n° 2067/2026 - Ver. Helder Brito; 

Indicação n° 2068/2026 - Ver. Helder Brito; Indicação n° 1372/2025 - Ver. Dr. Diego; 
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Indicação n° 1374/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 2073/2026 - Ver. Dr. Diego; Indicação 

n° 2074/2026 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 2075/2026 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 

2087/2026 - Ver. Devaldo Valente; Indicação n° 2088/2026 - Ver. Devaldo Valente; Indicação 

n° 2089/2026 - Ver. Devaldo Valente; Indicação n° 2090/2026 - Ver. Devaldo Valente; 

Indicação n° 1927/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 1928/2026 - Ver. Raimundo 

Carneiro; Indicação n° 1929/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 1930/2026 - Ver. 

Raimundo Carneiro; Indicação n° 2023/2026 - Ver. Raimundo Carneiro. Lida a pauta, o Senhor 

Presidente solicitou aos Senhores Vereadores que registrassem suas presenças através do sistema 

eletrônico para início da Ordem do Dia. Constatando o registro das presenças dos Vereadores: 

Raimundo Carneiro, Dr. Diego, Manelzinho Rocha, Gilberto Souto, Helder Brito, Júnior Amaral, 

Allan Besteiro, Boni, Felipe Brito, Pastor Rodvaldo, Sóriclis, Neto Aleixo e Devaldo Valente. 

Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente passou a deliberação das matérias em pauta: 

Ata da 44ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de abril de 2026 - Setor de Taquigrafia. A 

referida ata foi submetida à votação através do sistema eletrônico, sendo aprovada por 

unanimidade. Ata da 45ª Sessão Ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 - Setor de 

Taquigrafia. A referida ata foi submetida à votação através do sistema eletrônico, sendo 

aprovada por unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 005/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo 

- "Dispõe sobre a Proibição de Implantação de banheiros unissex ou sem gênero nas Escolas 

Municipais e órgãos Públicos Municipais no Município de Marituba". O referido Projeto foi 

encaminhado à Comissão de justiça. Projeto de Lei do Legislativo n° 176/2026 - Ver. Allan 

Besteiro - "Institui a Semana da Mamografia no Calendário Oficial do Município de Marituba e 

dá outras providências". O referido Projeto foi encaminhado à Comissão de justiça. Projeto de 

Lei do Legislativo n° 181/2026 - Ver. Gilberto Souto - "Dispõe sobre a criação do Banco de 

Dados de Logradouros e Vias Públicas no âmbito do Município de Marituba – PA e dá outras 

providências". O referido Projeto foi encaminhado à Comissão de justiça. Projeto de Lei do 

Legislativo n° 188/2026 - Ver. Gilberto Souto - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de demarcação 

conforme o Código Internacional de Acessibilidade em todos os estacionamentos públicos e 

privados no Município de Marituba, e dá outras providências". O referido Projeto foi 

encaminhado à Comissão de justiça. Oportunamente, o Senhor Presidente informou que seria 

realizada inversão de pauta em virtude de problemas no sistema eletrônico. Projeto de Lei do 

Legislativo n° 090/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo - "Institui a política pública de prevenção ao 
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estelionato sentimental nas instituições de Ensino Público e Privado, no âmbito do município de 

Marituba". O referido Projeto foi submetido à 2ª discussão, em seguida, submetido à abertura de 

processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 2ª votação. Por “questão 

de ordem”, art. 90, o Ver. Neto Aleixo solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e 

votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2115/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie os serviços de limpeza de valas, tubulação, asfaltamento e 

iluminação da rua São Miguel, localizada no conjunto Mario Couto, bairro Decouville em 

Marituba"; Indicação n° 2136/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os 

serviços de limpeza de valas, pavimentação asfáltica, meio fio e manutenção de iluminação 

pública, da Rua Moisés, localizada no conjunto Mario Couto, bairro Decouville, em Marituba". 

As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas 

à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão 

de ordem”, art. 90, o Ver. Pedrinho Borges solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas 

e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 1992/2026 - "Indicando que 

a Prefeita Municipal por meio das Secretarias competentes, adote, em caráter emergencial, as 

providências administrativas, operacionais e legais cabíveis, visando à execução de ações 

imediatas de prevenção e combate a alagamentos e enchentes no município, bem como, à proteção 

social e à saúde da população atingida, no âmbito do Município de Marituba"; Indicação n° 

2049/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a disponibilização de imagens 

impressas nos exames de ultrassonografia realizados na rede municipal de saúde, desde que 

solicitadas pelo próprio paciente, no município de Marituba"; Indicação n° 2051/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a criação de acompanhamento contínuo de 

pacientes com histórico de internação recente, visando à redução de reinternações no município 

de Marituba"; Indicação n° 2052/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a 

implantação de um sistema de notificação automática aos pacientes sobre a disponibilidade de 

seus medicamentos nas unidades psicossociais e UBS, no município de Marituba". As referidas 

proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, 

art. 90, o Ver. Boni solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, 

tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 623/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a implantação da Casa da Cultura no bairro São João de Marituba"; Indicação n° 
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624/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie, junto ao setor competente, convênio 

com a Liga Esportiva de Marituba, afim que seja implantado o campeonato de voleibol feminino 

no município de Marituba"; Indicação n° 641/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie convênio com a Liga Esportiva de Marituba, afim que seja implantado o Campeonato 

de Voleibol Masculino no município de Marituba". As referidas proposições foram submetidas à 

discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, 

sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Allan Besteiro 

solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da 

Presidência. Indicação n° 2053/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, providencie a 

implementação de um espaço público multissensoriais inclusivo para o lazer, convivência e 

desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), na Praça Matriz, no 

bairro Centro do município de Marituba"; Indicação n° 2054/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal, providencie a implementação de um espaço público multissensoriais inclusivo para o 

lazer, convivência e desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), na 

Praça do Beija Flor, no bairro Decouville do município de Marituba"; Indicação n° 2055/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal, providencie implementação de um espaço público 

multissensoriais inclusivo para o lazer, convivência e desenvolvimento de crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), na Praça Jarbas Passarinho, localizada entre a Av. João 

Paulo II e Passagem Bom Jesus, em frente à Câmara dos Vereadores, no bairro Dom Aristides do 

município de Marituba"; Indicação n° 2056/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal, 

providencie a implementação de um espaço público multissensoriais inclusivo para o lazer, 

convivência e desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), na Praça 

do Almir Gabriel, no bairro Almir Gabriel do município de Marituba". As referidas proposições 

foram submetidas à discussão, em bloco. Com a palavra, o autor, o Ver. Allan Besteiro na 

tribuna pediu o apoio dos nobres colegas para aprovação de relevantes matérias para a cidade no 

que, dia anterior, aconteceu a inauguração em Belém, pela Governadora Hana Ghassan, da 

primeira praça voltada a inclusão social que vem complementar a política pública importantíssima 

para Marituba. E hoje apresenta matérias para a criação de espaços multissensoriais na praça 

Matriz, Praça Beija Flor, Praça Jarbas Passarinho e Praça Almir Gabriel. A implantação desses 

espaços vem garantir direitos onde as crianças possam ter um espaço adequado para que os pais 

possam levar seus filhos e ter a segurança de se desenvolverem num espaço digno e acolhedor. E 
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a politica pública não pode deixar para trás, motivo pelo qual pediu o apoio dos pares para aprovar 

essas matérias, e até articular com a Governadora uma matéria de parceria e criar a possibilidade 

de melhorias para a cidade.  Não havendo mais discussão, as proposições de autoria do Ver. Allan 

Besteiro, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por 

unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Sóriclis solicitou que suas matérias 

fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 

1456/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implantação de fraldário e de uma 

sala equipada com poltronas adequadas para amamentação na Unidade de Saúde Gilson Rufino 

Gonçalves, no bairro Decouville"; Indicação n° 1458/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a implantação de fraldário e de uma sala equipada com poltronas adequadas para 

amamentação na Unidade de Saúde Santa Clara no bairro Santa Clara"; Indicação n° 1459/2025 

- "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implantação de fraldário e de uma sala 

equipada com poltronas adequadas para amamentação na Unidade de Saúde Haifa Gabriel no 

bairro Almir Gabriel"; Indicação n° 1467/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a realização de ações de conscientização e prevenção ao suicídio no dia 10 de 

setembro, em alusão ao Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio, conforme dispõe a Lei Municipal 

nº 506/21"; Indicação n° 1519/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a 

implantação de fraldário e de uma sala equipada com poltronas adequadas para amamentação na 

Unidade de Saúde João Teófilo Carneiro, Nova Marituba no bairro Nova Marituba". As referidas 

proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, 

art. 90, o Ver. Gilberto Souto solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em 

bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2026/2026 - "Indicando, que a Prefeita 

Municipal, determine ao setor competente a realização de estudos técnicos detalhados, 

contemplando aspectos demográficos, sociais, orçamentários e estruturais, com a finalidade de 

viabilizar a instalação de um cursinho municipal no Residencial Viver Melhor, no Município de 

Marituba"; Indicação n° 2097/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal de Marituba, que 

determine ao setor competente a realização de estudo técnico visando o aproveitamento da 

reforma do Mercado Central, bem como a análise da viabilidade de transformação do Mercado 

Simão Jatene em uma área gastronômica, com espaço destinado à feira de artesanato, no Bairro 

Centro, no Município de Marituba". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em 
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bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Junior Amaral solicitou 

que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. 

Indicação n° 2099/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de 

limpeza do espaço onde futuramente será implantado o Centro Comunitário do Conjunto Jardim 

Decouville, localizado na Travessa Primeira com Avenida Segunda, bairro Decouville"; 

Indicação n° 2129/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de 

implantação e ou revitalização da sinalização horizontal e vertical no cruzamento da Travessa 

Boa Vista com a Rua Raimundo Barbosa Santana, bairro Boa Vista"; Indicação n° 2132/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de conserto e/ou instalação de 

luminárias na Travessa São Tome, bairro São Francisco". As referidas proposições foram 

submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. 

Pastor Rodvaldo solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo 

a anuência da Presidência. Indicação n° 1994/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie os serviços de recuperação asfáltica, localizada na Rua Santo Amaro, esquina com 

Pass. Conceição, bairro São João"; Indicação n° 1996/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie os serviços de capina e limpeza de valas, localizada na Tv. Jaú, bairro Decouville"; 

Indicação n° 1997/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de capina 

e limpeza campo de futebol, localizada no Conjunto habitacional Jardim dos Eucaliptos, bairro 

Decouville"; Indicação n° 1998/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie os 

serviços de construção de academia ao ar livre e espaço com brinquedos para crianças, localizada 

na Rua Eucaliptal próximo ao campo de futebol no Conjunto habitacional Jardim dos Eucaliptos, 

bairro Decouville"; Indicação n° 1999/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie 

os serviços de macrodrenagem, pavimentação asfáltica, saneamento básico com drenagem de 

águas, localizada na Rua Salmo 23 na Comunidade Morada Nova, bairro São João". As referidas 

proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, 

art. 90, o Ver. Felipe Brito solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em 

bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 740/2025 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie os serviços de roçagem, abertura de valas e limpeza na rua Siloé, que fica 
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na Comunidade Nova Morada no bairro Uriboca"; Indicação n° 741/2025 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie os serviços de roçagem, abertura de valas e limpeza na Rua 

Aparecida, que fica na Comunidade Nova Morada no bairro Uriboca"; Indicação n° 742/2025 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie os serviços de drenagem, terraplanagem e 

asfaltamento na Rua Aparecida, que fica na Comunidade Nova Morada no bairro Uriboca". As 

referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à 

abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de 

ordem”, art. 90, o Ver. Helder Brito solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e 

votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2065/2026 - "Indicando que a 

Prefeita Municipal providencie a inclusão de aulas de educação financeira na grade curricular das 

escolas públicas municipais, como ferramenta de formação cidadã para crianças e adolescentes"; 

Indicação n° 2067/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a oferta de oficinas 

de introdução musical e aulas práticas de instrumentos, como flauta doce e percussão, nas escolas 

municipais de Marituba"; Indicação n° 2068/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a oferta de oficinas e workshops de empreendedorismo para adolescentes do 8º e 9º 

ano das escolas municipais de Marituba". As referidas proposições foram submetidas à discussão, 

em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo 

aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, art. 90, o Ver. Dr. Diego solicitou que 

suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em bloco, tendo a anuência da Presidência. 

Indicação n° 1372/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal, providencie os serviços de 

recuperação asfáltica, Instalação de lombadas e placas redutoras de velocidade, limpeza e 

drenagem das valas e bueiros da Passagem Nilo, próximo à Rua Novo Uriboca, Bairro Uriboca"; 

Indicação n° 1374/2025 - "Indicando que a Prefeita Municipal, providencie os serviços de 

recuperação asfáltica, instalação de lombadas e placas redutoras de velocidade, limpeza e 

drenagem das valas e bueiros da Rua Abraão, próximo à Rua Novo Uriboca, Bairro Uriboca"; 

Indicação n° 2073/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implantação de 

programa contínuo de manutenção da rede de drenagem urbana “Bueiro Limpo”, com a realização 

periódica e programada de limpeza de bueiros, galerias e canais, especialmente nas áreas com 

maior risco de alagamentos, bem como, a utilização de informações técnicas para subsidiar ações 

de prevenção e comunicação em áreas com maior risco de alagamento"; Indicação n° 2074/2026 

- "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a implementação de sistema de alerta à 
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população em áreas com risco de alagamento, especialmente durante períodos de chuvas intensas, 

com o objetivo de ampliar a prevenção e reduzir os impactos causados por enchentes"; Indicação 

n° 2075/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a divulgação pública, de forma 

acessível e atualizada, de informações relacionadas às áreas de risco de alagamento e às ações de 

drenagem urbana realizadas no Município, especialmente no período chuvoso". As referidas 

proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Por “questão de ordem”, 

art. 90, o Ver. Devaldo Valente solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas 

em bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 2087/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie a instalação de tubos de concreto e a implantação do sistema de 

saneamento básico na Rua Nona, localizada no Bairro Novo"; Indicação n° 2088/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a instalação de tubos de concreto e a implantação 

do sistema de saneamento básico na Rua Décima, localizada no Bairro Novo"; Indicação n° 

2089/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a instalação de tubos de concreto e 

a implantação do sistema de saneamento básico na Décima Primeira, localizada no Bairro Novo"; 

Indicação n° 2090/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a instalação de tubos 

de concreto e a implantação do sistema de saneamento básico na Décima Segunda, localizada no 

Bairro Novo". As referidas proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, 

foram submetidas à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por 

unanimidade. Em conformidade com o art. 82, § único, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marituba, o Senhor Presidente passou a direção dos trabalhos ao Ver. Dr. Diego, 

Vice-Presidente da CMM, o qual, deu continuidade à Pauta. Por “questão de ordem”, art. 90, o 

Ver. Raimundo Carneiro solicitou que suas matérias fossem lidas, discutidas e votadas em 

bloco, tendo a anuência da Presidência. Indicação n° 1927/2026 - "Indicando que a Prefeita 

Municipal providencie a criação da Mostra Cultural e Feira de Artesanato Indígena de Marituba, 

a ser realizada em parceria com entidades representativas dos povos originários, promovendo a 

integração entre artesãos, escolas municipais e a sociedade em geral"; Indicação n° 1928/2026 - 

"Indicando que a Prefeita Municipal providencie a criação e realização do Seminário Municipal 

sobre Políticas Públicas de Combate ao Racismo Institucional, com atividades e capacitações a 

serem realizadas anualmente durante o mês de março, em alusão ao Dia Internacional para a 

Eliminação da Discriminação Racial (21/03)"; Indicação n° 1929/2026 - "Indicando que a 
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Prefeita Municipal providencie a criação do aplicativo móvel de segurança municipal para a 

inclusão da funcionalidade "Botão do Pânico Virtual", destinada ao reporte imediato de ameaças 

digitais e perseguição online (stalking) contra mulheres, com integração direta junto à Guarda 

Municipal de Marituba"; Indicação n° 1930/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal 

providencie a implementação de um programa de capacitação técnica para os agentes da Patrulha 

Maria da Penha, focado na identificação, preservação e coleta de provas digitais de ameaças e 

perseguições realizadas em redes sociais e aplicativos de mensagens contra mulheres em 

Marituba"; Indicação n° 2023/2026 - "Indicando que a Prefeita Municipal providencie a 

elaboração e execução do Plano Municipal de Transformação Digital (Marituba Digital), com a 

meta de 4 anos para a implementação de protocolos 100% digitais em todas as secretarias, visando 

a eliminação do papel e a redução do tempo de resposta aos serviços públicos". As referidas 

proposições foram submetidas à discussão, em bloco, em seguida, foram submetidas à abertura 

de processo de votação eletrônica, sendo aprovadas por unanimidade. Na oportunidade, o Ver. 

Dr. Diego retornou à direção dos trabalhos ao Ver. Raimundo Carneiro, Presidente da CMM. 

PARECER da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 025/2026, de autoria do Vereador Allan Besteiro. O referido Parecer foi submetido à 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado 

por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, favorável à aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 024/2026, de autoria do Vereador Gilberto Souto. O referido Parecer foi 

submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, 

sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, favorável a aprovação 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2025, de autoria do Vereador Soriclis. O referido 

Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, favorável a 

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2025, de autoria do Vereador Sóriclis. O 

referido Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de Justiça, 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 127/2025, de autoria do Vereador Pastor Rodvaldo. O 

referido Parecer foi submetido à discussão. Com a palavra, o Ver. Pastor Rodvaldo solicitou 

a apreciação e o apoio dos nobres pares pela aprovação do referido projeto que visa difundir a 

cultura evangélica, de um povo que coopera de forma grandiosa para servir a comunidade dentro 
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de um contexto geral. Considerou que, muitas vezes, a comunidade evangélica seja esquecida ou 

desprestigiada quando se fala em cultura, mas vem ganhando espaço através de espaços culturais 

como o “Louvor Pará”, sendo, a música gospel, promovida por todo o Estado do Pará, através de 

eventos evangélicos. Ressaltou que, no município de Marituba, a cultura evangeliza está 

esquecida, pois, anteriormente se tinha a Praça da Bíblia, construída com o propósito de difundir 

a cultura evangélica através de apresentações teatrais, shows gospel, agraciando o público e a 

comunidade evangélica de Marituba. Solicitou que, as secretarias municipais e da prefeitura 

apreciem o projeto que promove a cultura evangélica neste município, citando a necessidade de 

se atender e prestigiar também a comunidade evangélica nos eventos realizados neste município, 

como no aniversário de Marituba, com representatividade de quase 50% da população desta 

cidade. Falou sobre o Projeto 100% Liberdade que recupera presos dentro dos presídios, com 

formação de coral. O instituto Teológico, com formação de pastores dentro dos presídios. Não 

havendo mais discussão, o PARECER da Comissão de Justiça, foi submetido à abertura de 

processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. PARECER da Comissão de 

Justiça, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 170/2026, de autoria do Vereador Helder 

Brito. O referido Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de 

processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. Substitutivo n° 025/2026 - 

Ver. Allan Besteiro - "Projeto de Decreto Legislativo nº 025/2026, que Denomina de "Diácono 

Salvador Santos" o Posto de Saúde do Bairro São João e dá outras providências". O referido 

Projeto Substitutivo foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo n° 

024/2026 - Ver. Gilberto Souto - "Denomina o Posto de Saúde do Bairro São Francisco, em 

Marituba de Francisco M. de Araújo". O referido Projeto foi submetido à discussão, em seguida, 

submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 017/2025 - Ver. Sóriclis - "Concede o título honorífico de 

Cidadão Maritubense ao Senhor Glebson Cavalcante da Silva e dá outras providências". O 

referido Parecer foi submetido à discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de 

votação eletrônica, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo n° 

006/2025 - Ver. Sóriclis - "Concede o título honorífico de Cidadão Maritubense ao Senhor 

Evandro Garla Pereira da Silva e dá outras providências". O referido Projeto foi submetido à 

discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, sendo aprovado 
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por unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 127/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo - "Institui 

no município de Marituba a Semana da Cultura Evangelica e dá outras providências". O referido 

Projeto foi submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação 

eletrônica, sendo aprovado por unanimidade, em 1ª votação. Projeto de Lei do Legislativo n° 

170/2026 - Ver. Helder Brito - "Declara a Escola de Samba Melado Entra como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Município de Marituba e dá outras providências". O referido Projeto foi 

submetido à 1ª discussão, em seguida, submetido à abertura de processo de votação eletrônica, 

sendo aprovado por unanimidade, em 1ª votação. Esgotadas e analisadas as matérias, o Senhor 

Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores, inscritos através do sistema eletrônico, 

para os pronunciamentos finais. Não havendo oradores inscritos e nem mais nada a ser tratado, 

o senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, quando eram, precisamente, dez horas 

e trinta e quatro minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente Sessão Ordinária. 

E para constar, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida, será assinada e aprovada pelos 

membros da Mesa Diretora para o cumprimento das formalidades legais. Marituba/PA, 30 de 

abril de 2026. X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 
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